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Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro :

- A Solicitação de Implantação de Faixa de Pedestres em Frente à Escola Ediva de Paiva

Câmara Municipal de Formosa, 05 de MAIO de 2025.

JUSTIFICATIVA

Considerando o grande fluxo de pedestres, especialmente crianças e adolescentes, que frequentam a
referida escola;
Considerando a necessidade de garantir a segurança e a integridade física dos usuários da via pública;
Indico ao Executivo Municipal a implantação de uma faixa de pedestres em frente à Escola Ediva de
Paiva, com o objetivo de:
- Reduzir o risco de acidentes de trânsito;
- Garantir a segurança dos pedestres, especialmente crianças e adolescentes;
- Melhorar a acessibilidade e a mobilidade urbana.
Solicito que sejam tomadas as medidas necessárias para a implantação da faixa de pedestres, incluindo
a sinalização horizontal e vertical adequadas.
Antes exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Vereador
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